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DECRETO N.º 7004/2023. 
De 06 de julho de 2023. 

 
 
 

Súmula: “Nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Política Cultural do 
Município de Fazenda Rio Grande - 
CMPC, conforme especifica”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 41.823/2023: 

 
Considerando a Lei n. 1.697/2023 que altera a redação da Lei n. 1.192/2017; 

 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural 
do Município de Fazenda Rio Grande - CMPC (2023-2025), conforme composição 
abaixo: 
 
§ 1º Representante do Poder Executivo Municipal: 
 
I - Secretaria Municipal de Cultura: 
 
a) Titular: Natanael Ferreira Coutinho, matrícula nº 360.277; 
b) Suplente: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula nº 360.546. 
 
II - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: 
 
a) Titular: Jonathan Almir Barbosa, matrícula nº 359.372; 
b) Suplente: João Gilberto Solano, matrícula nº 349.396. 
 
III - Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 
a) Titular: Marilda Barbosa Correia Garcia, matrícula nº 359.334; 
b) Suplente: Marcia Rejane Carvalho de Freitas Tiski, matrícula nº 355.370. 
 
IV - Secretaria Municipal de Finanças:  
 
a) Titular: Milton Mitsuo Misuguchi, matrícula 353.318; 
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b) Suplente: Andréia Aparecida Branco Corrêa da Silva, matrícula 351.423. 
 
V - Secretaria Municipal de Educação: 
 
a) Titular: Anita Rosane de Oliveira, matrículas nº 200.201/348.523; 
b) Suplente: Fabiola Yndiara Maria Cit dos Santos, matrícula nº 355.585. 
 
§ 2º Representantes da Sociedade Civil: 
 
I - Setor de Artesanato: 
 
a) Titular: Jorgina Inês Barros de Lima, CPF n. 080.577.529-39; 
b) Suplente: Jaqueline Fernanda Zielcke de Oliveira, CPF n. 071.917.629-85. 
 
II - Setor de Música: 
 
a) Titular: Fabrício Linhares de Goes, CPF n. 093.153.699-55; 
b) Suplente: Roberto Anacletto dos Santos, CPF n. 169.612.318-61. 
 
III - Setor de Artes Performáticas (teatro, dança e ópera): 
 
a) Titular: Fernanda Linhares Poltronieri, CPF n. 108.501.969-14; 
b) Suplente: José Renato Sales da Silva, CPF n. 074.794.329-09. 
 
IV - Setor de Artes Visuais/Audiovisual: 
 
a) Titular: Thiago Otacilio Araújo de Oliveira, CPF n. 057.386.309-12; 
b) Suplente: Alisson Gonçalves, CPF n. 130.638.569-56.  
 
V - Setor de Artes Visuais/Audiovisual: 
 
a) Titular: Aline Ramos dos Santos Aggio, CPF n. 060.234.269-48  
b) Suplente: Gilmar Luiz Chiapetti, CPF n. 847.994.559-15 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 06 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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